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AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

remanejamento, fornecimento e instalação de divisórias tipo naval 

 
 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Devido a demandas de alterações e adaptações 

de layout para remanejar e atender o aumento de servidores e as necessidades dos 

setores, de modo a acomodar as equipes de forma confortável e proporcionar um espaço 

de trabalho adequado, foi identificada a necessidade dos serviços de remanejamento e 

instalaçãode divisórias no ambiente desta Secretaria. 

 
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA ELETRONICA: O presente objeto enquadra-se no art. 

75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a dispensa de licitação para 

contratação de serviços de engenharia comuns cujo valor não ultrapasse o limite 

estabelecido pelo Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa Eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso Il 

(menor preço) da Lei nº 14.133/2021. 

 
Curitiba, 29 de abril de 2026. 

 

 

AUTORIZO, 

o Agente de Contratação a iniciar o procedimento de Dispensa de Licitação, 

cumpridas as formalidades legais. 

 
(Assinado eletrônicamente) 

Fernando Furiatii Sabóia 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 
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